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EMENTA: DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DE
INSTALAÇÃO DE PLACAS DE
SINALIZAÇÃO ALERTANDO A
EXISTÊNCIA DE TUBULAÇÃO
DE GÁS, DA COMPANHIA
NATURGY, LOCALIZADAS NO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei nº 2824/2024 do Ilmo. Sr. Vereador Dudu que: “DISPÕE SOBRE
A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO ALERTANDO A
EXISTÊNCIA DE TUBULAÇÃO DE GÁS, DA COMPANHIA NATURGY, LOCALIZADAS NO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação exarou parecer favorável à
tramitação do Projeto de Lei, sendo agora o projeto submetido à apreciação da Comissão
de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Segurança Pública,
Serviços Públicos e Defesa do Consumidor.

Art. 35 Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada
Comissão Permanente:

IV - Da Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor: (NR
Resolução 001/2021)

a. matérias relativas ao serviço público da Administração Municipal direta e indireta,
inclusive fundacional;

b. política condições de funcionalidade do sistema municipal de segurança pública;

c. promoção da integração social, com vista à prevenção da violência e da
criminalidade no Município.
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d. relações de consumo e medidas de defesa do consumidor. (AC Resolução 001/2021)

Com base nas competências atribuídas a Comissão de Segurança Pública, Serviços
Públicos e Defesa do Consumidor, segue o voto:

 

II – VOTO

O Projeto de Lei em análise: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO
DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO ALERTANDO A EXISTÊNCIA DE TUBULAÇÃO DE GÁS,
DA COMPANHIA NATURGY, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O autor justifica que: “A instalação de novas redes de gás precisa ter autorização do
município e, em muitos casos, deve cumprir leis ambientais. As concessionárias, em geral,
disponibilizam o mapa das redes de gás natural às prefeituras, autarquias de governos e
empresas de outros serviços de redes subterrâneas cujas obras possam se realizar em
locais onde já se encontra a tubulação de gás natural.

Essa realidade está presente em nossa cidade, mas é comum observar os riscos iminentes
que a população se expõe por falta de sinalização.”

(...)

Ante exposto, não há óbice a tramitação da presente proposição.

 

III - PARECER DAS COMISSÕES

A Comissão de Segurança Pública, Serviços Públicos e Defesa do Consumidor (VOGAL)
manifesta-se  Favoravelmente à tramitação desta proposição.

 

 

 

 Sala das Comissões em  27 de agosto de 2024
   
 

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vice - Presidente
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________________
EDUARDO DO BLOG

Vogal
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